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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 613/2000

de 18 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Alandroal e Reguengos de Monsaraz e o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade do Foro do
Espanhol», «Courela do Foro de Seixo» e «Foro da
Cabeça do Seixo», sitos na freguesia de Santiago Maior,
município de Alandroal, com uma área de 247,1125 ha,
e «Monte Barrigas», «Herdade da Chancana» e «Monte
Lopes», sitos na freguesia de Monsaraz, município de
Reguengos de Monsaraz, com uma área de 419,0236 ha,
perfazendo uma área de 666,1361 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Sociedade Agro-Turística do
Foro do Espanhol, com sede no Seixo, Alandroal, a
zona de caça turística da Herdade do Foro do Espanhol
(processo n.o 2052 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Foi o processo considerado de relevante interesse,
nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionado à apro-
vação do projecto de arquitectura do pavilhão de caça
e à sua implementação, no prazo de 12 meses, contados
a partir da data de publicação da presente portaria, à
apresentação do projecto da piscina no prazo de 2 meses
e à sua concretização no prazo de 12 meses, contados
da forma atrás mencionada, e à legalização do aloja-
mento disponível.

4.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Em 25 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 614/2000
de 18 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Vila Nova de São Bento, município de
Serpa, com uma área de 659,9625 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca Monte
do Facho, com o número de pessoa colectiva 504736370
e sede em Monte do Facho, Vila Nova de São Bento,
Serpa, a zona de caça associativa do Facho (processo
n.o 2295 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos



4084 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 190 — 18 de Agosto de 2000

n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Julho de 2000.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto Regulamentar n.o 9/2000
de 18 de Agosto

O Tejo internacional, zona que abrange o vale do
troço fronteiriço do rio Tejo, bem como vales confi-
nantes e zonas aplanadas adjacentes, é uma área de
reconhecida importância em termos de conservação da
natureza, nomeadamente pelos valores faunísticos que
alberga e em que se destacam várias espécies estrita-
mente protegidas por convenções internacionais, algu-

mas das quais classificadas como espécies em perigo
de extinção, outras com o estatuto de vulneráveis e
outras ainda consideradas raras.

Com o abandono da terra ou a transformação do
uso do solo, aliados à actual situação da agricultura,
são também os valores faunísticos e florísticos existentes
que são ameaçados. Dada a natureza e importância des-
ses valores e com o objectivo de os salvaguardar, em
estreita cooperação com as populações residentes, no
respeito pela propriedade privada, apoiando a agricul-
tura e as actividades agro-pastoris tradicionais, colabo-
rando no ordenamento cinegético e promovendo o
desenvolvimento sustentado da região, justifica-se a cria-
ção de um parque natural.

A fraca pressão demográfica existente, associada às
actividades da população residente, nomeadamente aos
regimes de sequeiro extensivo dos sistemas agrícolas e
agro-silvo-pastoris, tem permitido a manutenção destes
valores.

Com um povoamento concentrado, em que se des-
tacam as sedes de freguesia e uma dispersão intercalar
por escassos núcleos agrícolas constituindo montes ou
arraiais, a área comporta ainda alguns aspectos inte-
ressantes de arquitectura rural tradicional e inúmeros
locais de importância arqueológica.

O conjunto das arribas do Tejo desempenha um papel
fundamental na conservação das espécies da flora e da
fauna, juntamente com outros biótopos característicos
das paisagens meridionais, nomeadamente vastas zonas
de montado de sobro e azinho e algumas estepes cerea-
líferas. As várias linhas de água presentes, com comu-
nidades vegetais ripícolas associadas, constituem igual-
mente um importante património natural a conservar.

Foi realizado inquérito público, nos termos previstos
no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro,
ao abrigo do qual o presente diploma é emitido.

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Castelo
Branco e de Idanha-a-Nova.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação

É criado o Parque Natural do Tejo Internacional,
adiante designado por Parque Natural.

Artigo 2.o

Limites

1 — Os limites do Parque Natural são os fixados no
texto e na carta que constituem os anexos I e II ao
presente diploma e do qual fazem parte integrante.

2 — As dúvidas eventualmente suscitadas são resol-
vidas pela consulta da carta à escala de 1:25 000, arqui-
vada para o efeito na sede do Parque Natural.

Artigo 3.o

Objectivos específicos

Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 19/93, de 23 de Janeiro, são objectivos específicos
do Parque Natural:

a) Conservar e valorizar o património natural e
paisagístico, através de um correcto ordena-


